
 

 
ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR 
DIRETORIA DE PESSOAL 

CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 

EDITAL Nº 583/11 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

Soldado Policial Militar-Edital 004/2005 

  

Resultado do Exame de Saúde (Cumprimento a decisão judicial) 

 

O Chefe do Centro de Recrutamento e Seleção da Polícia Militar do Paraná, em 

cumprimento a Ordem Judicial exarada nos Autos de Mandado de Segurança sob nº 

1100/2008 em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Maringá-PR, tomando por base o 

contido no Edital nº 004/2005 regulamento do concurso público para provimento das vagas no 

cargo de Soldado Policial Militar, relizado no ano de 2005, e no uso de suas atribuições 

regulamentares, RESOLVE: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado apresentado abaixo pelas subcomissões de 

avaliação médica e psicopatológica, referente à 2º Fase do Concurso Público EXAMES DE 

SAÚDE, realizado pelo candidato DANIEL VITOR DE MORAES PESSOA/RG 

1.202.490-2. 

I - Etapa de Avaliação Psicopatológica: CANDIDATO INDICADO (Ofício nº 654/11 

de 28 de junho de 2011 – Junta Médica da PMPR); 

II - Etapa de Avaliações Médicas e Laboratoriais: CANDIDATO INAPTO (Ofício nº 

649/11 de 20 de junho de 2011 – Junta Médica da PMPR) 

 

Resultado Final: CANDIDATO INAPTO 

 

Art. 2º DESCLASSIFICAR o supramencionado candidato do Concurso Público, 

tomando por base as informações acima apresentadas, especificamente o contido na etapa de 

avaliação médica, na qual se determinou a inaptão do candidato, fica o candidato impedido de 

prosseguir no concurso público, com base nos itens 9.1, 9.2.5, 15.9, 15.9.1, 15.9.2,  todos do 

edital regulador do certame. 

 

Art. 3º DIVULGAR que, a partir desta data encontra-se aberto o prazo para 

impetração de Recurso Administrativo ao candidato em questão, oportunizando vistas ao 

motivo da sua inaptidão, o qual poderá ser protocolado junto ao Centro de Recrutamento e 

Seleção, no prazo máximo improrrogável de 02 (dois) dias úteis. 

 

Curitiba, 20
 
de junho de 2011. 

 

 

 

Maj. QOPM Mauricio César de Moraes, 

Chefe do CRS. 


